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O Emenda 

AUTOR Vereadores da Camara Municipal d.e Bê:rra do 

PROJETO .. DE RESOLUÇÃO NQÜiq /89, DE 25.09.89 

. 
"Outorga T!.tulo de Ci adania". 

' 

A MESA DA clM.ARA MUNICIPAL DE BARRA DO GAR

ÇAS, ESTADO DE MATO -GROSSO, i'az saber Qtie o Plen~io aprovou e 

ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 12 - Fica declarado de Cidad~o Barraga 
cense o Sr. PEDRO PAULO DE REDKIROS, em reconheeimento aos val 
rosos serviços -pre.stados ·ao. mtua.ic!pio e sua grande parcela d 
contribuição em prol do desenvolvimento desta cidade. 

Art. 2i - A Mesa da câmara Municipal baixa
r' o Ato, mar cando a data ·· da Sessão Solene para a entrega do 
Diploma, dando prévia ciência ao agraciado-. 

~· 

Art. 32 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua n publicação. ·· 

Art. 4Q - Revogarn~se as disposiçÕes 
rio. 

Plenªrio das DeliberaçÕes da Câmara Munici·' 
pal de Barra de 1989. 
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O Sr. Pdero Paulo de Medeiros, ~ conhecido 1 

por todos os barragarcenses como "Seu Pedroca", pseudÔnimo esta 
que o povo l he atribuiu, talvez pela sua capacidade de ser ami
go de todos, pois aqu{ vive h~ muitos anos, presenciou o cres
cimento verti ginoso desta cidade, desde qae a mesma era apenas 
um pequeno aglomerado de casas r~sticas, de velhos garimpeiros' 
de diamante, pois a garimpagem foi uma atividade principal que 
deu orl,gem a esta cidade. 

Seria desnecess~rio fala.r da pessoa do Sr. 
Pedroca, poi s a população barragarcense ~ maior sabedora da 
trajetQria de vida desse ilustre cidadão, possuidor de uma num~ 
rosa fam~lia, criada sob um crit~rio de honestidade, carater e 

responsabilidade, virtudes estas que lhe identifica, como u 
homem honesto e trabalhador que sempre procurou ser. 

Em reconhecimento a sua valoEosa contribui•' 
ção prestada a esta cidade, pelo pioneirismo e seu trabalho 1 ·1 

aqui, desenvol vido, na tentativa de ver esta terra cada dia mai 
desenvolvida , estamos portanto concedendo-lhe esta honraria qu 
j~ lbe~i de direito, para que fique registrado nesta Casa, 
nossos agradecimentos e esse ilustre cidadão que tanto fez po 
esta cidade e municipio. 

Dr. LOURI 

Vere e 

Data supra. 
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MESSIAS ALMEIDA DANTAS 

NIVALDO PERES DE FARIAS 
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